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Medicamentos de dispensação 
excepcional: histórico e gastos 
do Ministério da Saúde do 
Brasil

Exceptional circumstance drug 
dispensing: history and expenditures 
of the Brazilian Ministry of Health

RESUMO

OBJETIVO: Descrever aspectos técnicos do Programa de Medicamentos 
de Dispensação em Caráter Excepcional do Ministério de Saúde do Brasil, 
especialmente em relação aos gastos com os medicamentos distribuídos.

MÉTODOS: Os aspectos técnicos foram obtidos por meio de consulta a todas 
as portarias que regulamentaram o Programa. Gastos no período de 2000 a 
2007 foram obtidos do Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema 
Único de Saúde. Foram analisados os medicamentos dispensados de 1993 a 
2009, quantidades e valor de cada procedimento informados nas autorizações 
de procedimentos de alta complexidade para cada estado.

RESULTADOS: O Programa mudou, com aumento do número de fármacos e 
apresentações farmacêuticas distribuídas e de doenças contempladas. Eram 
distribuídos 15 fármacos em 31 diferentes apresentações farmacêuticas em 
1993, passando para 109 fármacos em 243 apresentações em 2009. Os gastos 
totais do Ministério da Saúde com medicamentos somaram, em 2007, R$ 
1.410.181.600,74, quase o dobro do valor gasto em 2000: R$ 684.975.404,43. 
Algumas das doenças que representaram maiores gastos nesse período foram: 
insufi ciência renal crônica, transplante e hepatite C.

CONCLUSÕES: O Programa de Medicamentos de Dispensação em Caráter 
Excepcional está em constante transformação, visando aprimorar os 
instrumentos e estratégias que assegurem e ampliem o acesso da população aos 
medicamentos. Devem-se buscar alternativas para reduzir o impacto fi nanceiro 
do Programa para que não haja prejuízos às outras áreas do sistema de saúde, 
dado o custo elevado das novas tecnologias.

DESCRITORES: Medicamentos Excepcionais. Portarias. Gastos em 
Saúde. Política Nacional de Medicamentos.
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A assistência farmacêutica integra a atenção à saúde, 
é determinante para sua resolubilidade e envolve a 
alocação de grandes volumes de recursos públicos.a Por 
esse motivo, ampliar o acesso da população aos medi-
camentos constitui grande desafi o ao poder público.1

Em muitos países, os gastos com aquisição de medi-
camentos têm aumentado bastante em relação ao gasto 
total com saúde nos últimos anos. No Reino Unido, o 
gasto com medicamentos na atenção primária cresceu 
10% entre 2001 e 2002.3 No Canadá, estimou-se cres-
cimento de 6% em 2006, chegando a US$ 25 bilhões.2 
O governo dos Estados Unidos estimou que o gasto 
com medicamentos aumentaria de US$ 184 bilhões em 
2003 para US$ 519 bilhões em 2013.4

No Brasil, os gastos do Ministério da Saúde com aqui-
sição de medicamentos aumentaram 123,9% entre 2002 
e 2006, enquanto o aumento do gasto total na área de 

ABSTRACT

OBJECTIVE: To describe the technical aspects of the Exceptional Circumstance 
Drug Dispensing Program of the Brazilian Ministry of Health, especially with 
respect to the cost of dispensed medication.

METHODS: Technical information was obtained from the ordinances that 
regulate the Program. Expenditure from 2000 to 2007 was obtained from the 
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RESULTS: The Program changed with the increase in the number of 
pharmacological agents and presentations distributed by, and the number of 
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pharmacological agents in 31 distinct presentations. This number increased to 
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with medications was R$1,410,181,600.74 in 2007, almost twice the amount 
spent in 2000, R$684,975,404.43. Diseases whose expenditure increased in the 
period included chronic renal insuffi ciency, transplantation, and hepatitis C.

CONCLUSIONS: The Exceptional Circumstance Drug Dispensing Program 
is in constant transformation, aimed at building instruments and strategies that 
can ensure and expand access to medication among the population. Alternatives 
should be sought to decrease the fi nancial impact of the Program to a level 
that does not impact other sectors of the health care system, given the high 
cost associated with novel interventions.
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Saúde no Brasil foi de 9,6% no mesmo período.b

O fi nanciamento federal da aquisição de medicamentos 
está atualmente regulamentado pela Portaria GM nº 204, 
de 29 de janeiro de 2007, que organizou e categorizou 
os recursos para a compra desses produtos no Bloco de 
Financiamento da Assistência Farmacêutica. Esse bloco 
foi dividido em três componentes: básico, estratégico 
e de medicamentos de dispensação excepcional,c mais 
recentemente denominado componente especializado 
da assistência farmacêutica.d

Esse último componente despendeu, em 2003, recursos 
da ordem de R$ 516 milhões e, em 2006, foi respon-
sável pelo gasto de R$ 1,3 bilhão a preços de 2003, 
perfazendo aumento real de 159% no período, o que 
o torna, atualmente, um dos grandes componentes no 
aumento dos gastos com medicamentos do Ministério 
da Saúde.5,a
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e Ministério da Saúde. Medicamentos de Dispensação Excepcional. Brasília (DF); 2008[citado 2008 out 06]. Disponível em: http://portal.
saude.gov.br/portal/saude/profi ssional/area.cfm?id_area=1000

Nesse contexto, o presente artigo descreve os aspectos 
técnicos do Programa de Medicamentos de Dispensação 
em Caráter Excepcional desde sua criação, em 1982, 
abordando especialmente a evolução do gasto do 
Ministério da Saúde com esse programa.

MÉTODOS

O histórico do Programa de Medicamentos de 
Dispensação em Caráter Excepcional é descrito a 
partir da análise de portarias ministeriais publicadas 
desde 1982. Paralelamente, realizou-se levantamento 
bibliográfi co de artigos sobre o tema.

A análise de custos iniciou-se em 2000, ano em que 
foi possível encontrar dados completos sobre o repasse 
financeiro do Ministério da Saúde às Secretarias 
Estaduais de Saúde para cobertura do Programa. Desse 
ano em diante o número de fármacos e apresentações 
farmacêuticas fornecidos gratuitamente pelo Ministério 
da Saúde também aumentou signifi cativamente.

A análise dos gastos no período de 2000 a 2007 baseou-
se nos dados extraídos do Sistema de Informações 
Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde (SIA/
SUS), do Ministério da Saúde. Foi utilizada a produção 
ambulatorial informada pelos estados brasileiros ao 
Ministério da Saúde, dada como “Valor aprovado 
por ano/competência segundo procedimento após 
10/1999”. O item “Valor aprovado” revela a quantia 
repassada pelo Ministério da Saúde, segundo os 
gastos com medicamentos do Programa informados 
pelos estados, por meio do registro de Autorizações de 
Procedimento de Alta Complexidade (Apac).

Os dados segundo Unidade Federativa foram compi-
lados em planilhas eletrônicas para análise exploratória 
e, para possibilitar a comparação interanual, todos os 
valores foram atualizados a preços de 2007, conforme 
o Índice Geral de Preços – “Disponibilidade interna” 
da Fundação Getúlio Vargas.

Dados demográfi cos extraídos do sítio do Datasus 
foram utilizados para análise do gasto per capita, 
comparando-se a população de cada estado e região 
com valores gastos com medicamentos do programa.

Os repasses do Ministério da Saúde também foram 
analisados para verifi car o valor pago para cada medi-
camento do programa, calculando-se, dessa forma, o 
gasto aproximado com algumas das doenças atendidas 
e a distribuição percentual desses valores. Para isso, 
foram somados os valores gastos com todos os medica-
mentos para cada doença, com base em dados do SIA/
SUS. Paralelamente, foi calculado o valor percentual 
gasto em relação ao gasto total com medicamentos do 
programa.

RESULTADOS

O Programa de Medicamentos de Dispensação em 
Caráter Excepcional teve início em 1982 e fornece 
medicamentos para o tratamento de doenças espe-
cífi cas, que atingem número limitado de pacientes. 
Na maioria das vezes, tais drogas são utilizadas por 
períodos prolongados.e

Até 1993, o programa fornecia medicamentos a 
pacientes transplantados e renais crônicos. A partir 
desse ano, os moldes atuais começam a ser adotados, 
com uma lista de 15 fármacos, em 31 apresentações 
farmacêuticas.c

Em 1996, a Portaria SAS/MS n° 204 estabeleceu 
medidas para maior controle dos gastos por parte do 
Ministério da Saúde. Essa portaria criou códigos na 
tabela SIA/SUS que permitiram a informatização do 
processo de dispensação de medicamentos, estabeleceu 
um formulário para solicitação de medicamentos excep-
cionais e atualizou a relação de medicamentos distri-
buídos gratuitamente no âmbito do referido programa.a

Em julho de 1999, a Portaria Conjunta SE/SAS/MS n° 
14 regulamentou o fi nanciamento e a distribuição dos 
recursos para aquisição de medicamentos do Programa, 
e um mês depois a Portaria SAS/MS n° 409 implantou 
a sistemática de Apac para o ressarcimento de todos os 
medicamentos contemplados pelo programa. Assim, 
a fi m de viabilizar a implementação do controle da 
dispensação por meio das Apac, o Ministério da Saúde 
estabeleceu os códigos referentes aos medicamentos, 
o controle individualizado dos usuários por meio do 
Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), o uso da 
Classifi cação Internacional de Doenças (CID) e defi niu 
as quantidades máximas de medicamentos por solici-
tação, entre outras medidas.a

Até então, não existiam normas específi cas para a 
inclusão ou exclusão de medicamentos a serem forne-
cidos pelo programa, nem tampouco a explicitação de 
critérios técnicos utilizados. Todas as inclusões de medi-
camentos eram feitas com base em pareceres técnicos 
elaborados por consultores contratados pelo Ministério 
da Saúde. Nesse período, grupos de portadores de 
doenças – talvez por terem maior consciência política, 
informação ou por solidariedade – mobilizaram-se 
para inclusão e manutenção na lista de medicamentos 
de seus interesses. Assim, o processo de seleção dos 
medicamentos do programa foi concluído por pressão 
desses grupos, que contavam com apoio de grupos de 
interesses corporativos e outros grupos sociais.c

Em outubro de 1999, a Portaria GM/MS nº 1.310 criou 
a Comissão de Assessoria Farmacêutica vinculada à 
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Secretaria de Assistência à Saúde (SAS), com repre-
sentantes dessa secretaria, da Secretaria de Políticas 
de Saúde, da Secretaria Executiva do Ministério da 
Saúde, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
do Conselho Nacional de Secretários de Saúde e do 
Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde. 
A Comissão tinha como fi nalidade estabelecer critérios 
técnicos para seleção, inclusão, exclusão e substituição 
de medicamentos excepcionais da tabela SIA/SUS.a

Três anos mais tarde, a Portaria GM/MS n° 1.318 
incluiu 64 fármacos em 155 apresentações farmacêu-
ticas, modifi cando completamente o cenário desse 
Programa.a

Completando esse quadro de mudanças, o Ministério da 
Saúde divulgou protocolos clínicos e diretrizes terapêu-
ticas entre 2001 e 2002 com o objetivo de estabelecer 
os critérios de diagnóstico de cada doença, critérios de 
inclusão e exclusão de pacientes ao tratamento, as doses 
corretas dos medicamentos indicados, bem como os 
mecanismos de controle, acompanhamento e avaliação. 
Na ocasião, 30 doenças foram contempladas.a

A Portaria GM/MS nº 2.577, de 27 de outubro de 
2006, regulamentou o Programa de Medicamentos de 
Dispensação em Caráter Excepcional, defi nindo, entre 
outros, a lista de medicamentos, as doenças para as 
quais sua prescrição é autorizada, conforme a CID-10, 
e as normas de acesso ao Programa. Outra pequena 
alteração foi a inclusão de novos medicamentos e 
novas doenças a serem atendidas pelo Programa, 
realizada em setembro de 2008, modifi cando o anexo 
da Portaria 2.577, por meio da publicação da Portaria 
GM/MS n° 1.869.

Em novembro de 2009, a Portaria GM/MS n° 2.981d 
constituiu outro marco importante, pois alterou a defi -
nição e denominação do programa, que passou a ser 
tratado como Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica. A referida portaria defi niu o programa 
como estratégia de acesso a medicamentos no âmbito 
do Sistema Único de Saúde, caracterizado pela busca 
da integralidade do tratamento medicamentoso na 

assistência ambulatorial, cujas linhas de cuidado foram 
defi nidas em protocolos clínicos e diretrizes terapêu-
ticas publicados pelo Ministério da Saúde.d

Com a nova portaria, as formas de acesso aos medica-
mentos e seu fi nanciamento foram modifi cados, garan-
tindo que a distribuição seja feita mediante a pactuação 
entre a União, Estados, Distrito Federal e municípios, 
com responsabilidades distintas. Dessa forma, passam 
a existir, dentro do programa, três grupos de medica-
mentos, de acordo com a responsabilidade de fi nan-
ciamento: grupo 1 – responsabilidade da União, grupo 
2 – responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal, 
grupo 3 – responsabilidade dos municípios e do Distrito 
Federal. Os medicamentos integrantes dos grupos 1 e 2 
continuaram com dispensação por meio das Secretarias 
Estaduais de Saúde, enquanto aqueles pertencentes ao 
grupo 3 passaram a ser dispensados pelos municípios.d

Além disso, foram feitas inclusões e exclusões de medi-
camentos (Tabela 1) e doenças contempladas, foram 
divulgados novos formulários para solicitação dos 
medicamentos distribuídos pelas secretarias estaduais 
de saúde e vários dos protocolos existentes passaram 
por revisão.

Como conseqüência a todas essas modifi cações ao 
longo dos anos, doenças que antes não tinham trata-
mento disponibilizado pelo SUS passaram a ser contem-
pladas por meio desse Programa. Assim, a cobertura 
de atendimento passou de três principais classes de 
doenças (transplantados, renais crônicos e portadores 
de nanismo hipofi sário) para 288 doenças atendidas 
pelo Programa, conforme a CID-10.

Atualmente, a incorporação de novos medicamentos 
ao Programa deve utilizar os preceitos da medicina 
baseada em evidências. Assim, os solicitantes devem 
apresentar estudos que demonstrem a efi cácia e segu-
rança do medicamento, além de sua vantagem com 
relação à opção terapêutica disponibilizada (maior 
efi cácia ou segurança ou menor custo), ou oferecer 
concorrência dentro de um mesmo subgrupo, como 
estratégia reguladora de mercado.e

Tabela 1. Número de fármacos e apresentações farmacêuticas pertencentes ao Programa de Medicamentos de Dispensação 
em Caráter Excepcional. Brasil, 1993-2008.

Ano Portaria responsável pela alteração Número de fármacos Número de apresentações farmacêuticas

1993 Ofício Circular SAS n°418 15 31

1995 Portaria SAS/MS n° 102 22 33

1996 Portaria SAS/MS n° 204 32 53

1997 Portaria SAS/MS n° 17 34 56

2002 Portaria GM/MS n° 1.318 105 203

2006 Portaria GM/MS n° 2.577 102 208

2008 Portaria GM/MS n° 1.869 107 233

2009 Portaria GM/MS n° 2.981 109 243
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Recursos gastos com o Programa

No período estudado, 2000 a 2007, o recurso destinado 
ao financiamento do programa era repassado pelo 
Ministério da Saúde aos Estados e ao Distrito Federal, 
com base na média dos valores aprovados em deter-
minado período, a partir das informações das Apac.e

As secretarias estaduais de saúde têm cofi nanciado o 
Programa de Medicamentos de Dispensação em Caráter 
Excepcional,2 porém, os dados que seguem não incluem 
os valores gastos pelos Estados. Apenas os valores apro-
vados pelo Ministério da Saúde para o fi nanciamento 
do referido programa são exibidos. No período de 2000 
a 2007, o Ministério da Saúde aumentou em aproxima-
damente 106% seus gastos com medicamentos desse 
programa (Tabela 2; Figura).

Em todas as regiões do País, o crescimento per capita 
foi menor que o do valor anual total gasto com medica-
mentos. A análise dos gastos anuais per capita, em cada 
região, mostra que, durante o período estudado, a região 
Sudeste sempre se manteve com o valor mais alto, com 
aumento de R$ 5,69, em 2000, para R$ 11,00 per capita 
em 2007. No mesmo período, a região Norte sempre se 
manteve com o menor valor per capita, passando de R$ 
1,14, em 2000, para R$ 1,80 em 2007. Essas mesmas 
duas regiões (Sudeste e Norte) também apresentaram, 
durante todo o período estudado, respectivamente, o 
maior e o menor gasto anual total com medicamentos 
do Programa.

O Estado de São Paulo sempre apresentou os maiores 
gastos com medicamentos desse Programa, aumentando 
de R$ 245,8 milhões em 2000 para R$ 645,6 milhões 
em 2007. Até 2004, o Estado brasileiro que apresentou 
os menores gastos foi Roraima, com R$ 5,4 mil gastos 
em 2000 e R$ 843,6 mil em 2007. De 2005 a 2007, o 
Amapá foi o Estado com menores gastos, atingindo R$ 
634,4 mil no último ano estudado. A despeito desses 

resultados, Roraima exibiu o maior aumento relativo 
nos gastos com esses medicamentos; além disso, 15 
unidades federativas registraram mais de 100% de 
aumento nos gastos com medicamentos do programa.

O Estado de São Paulo apresentou o maior gasto per 
capita, passando de R$ 6,68 em 2000 para R$ 15,50 
em 2007. Roraima, Rondônia e Amapá, Estados da 
região Norte do País, concentraram os menores gastos 
per capita, que variaram de R$ 0,02 (Roraima, 2000) 
até R$ 1,00 (Amapá, 2007).

Os gastos per capita foram heterogêneos também na 
análise intra-regional. O Rio Grande do Sul apresentava 
gasto per capita próximo ao dos demais Estados dessa 
região (R$ 4,00), porém, no último ano estudado, seu 
gasto foi quase 50% inferior à média dos outros dois 
Estados naquele ano (R$ 8,65).

Na região Sudeste, o Rio de Janeiro sempre apresentou 
gasto per capita (R$ 3,82 em 2000 e R$ 4,30 em 2007) 
abaixo da média dos outros três Estados (R$ 5,15 e R$ 
9,30, respectivamente).

Tabela 2. Gastos anuais do Ministério da Saúde com 
medicamentos do Programa de Medicamentos de 
Dispensação em Caráter Excepcional. Brasil, 2000-2007.

Ano Gasto anual (em reais)

2000 684.975.404,43 

2001 777.617.274,95 

2002 651.842.605,65 

2003 797.490.209,67 

2004 1.084.660.016,68 

2005 1.343.253.116,61 

2006 1.406.436.999,30 

2007 1.410.181.600,74

Nota: Valores defl acionados pelo Índice Geral de Preços 
– “Disponibilidade interna” da Fundação Getúlio Vargas.

Figura. Gastos anuais per capita em reais do Ministério da Saúde com medicamentos do Programa de Medicamentos de Dis-
pensação em Caráter Excepcional. Brasil, 2000-2007.

R$ 8,00

R$ 7,00

R$ 6,00

R$ 5,00

R$ 4,00

R$ 3,00

R$ 2,00

R$ 1,00

R$ 4,01

R$ 4,50

R$ 3,69

R$ 4,45

R$ 6,01

R$ 7,28

R$ 7,55 R$ 7,40

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007

Nota: Valores defl acionados pelo Índice Geral de Preços – “Disponibilidade interna” da Fundação Getúlio Vargas



238 Medicamentos de dispensação excepcional Carias CM et al

Situações semelhantes foram verificadas no Mato 
Grosso, que apresentou valor per capita de R$ 4,90, 
enquanto a média de gastos em sua região foi de R$ 
7,60, e no Maranhão, com R$ 1,70 per capita, enquanto 
a média da região Nordeste foi de R$ 4,40.

Apesar do aumento no número de doenças atendidas, 
aquelas primeiramente atendidas pelo Programa 
continuam representando os maiores gastos: nos dois 
primeiros anos estudados (2000 e 2001), a insufi ciência 
renal crônica (IRC) foi a doença para a qual mais se 
gastou na aquisição de medicamentos, e, a partir de 
2002 até 2007, a aquisição dos medicamentos para 
prevenção a rejeição de órgãos pós-transplante ocupou 
o primeiro lugar nos gastos. IRC e transplante também 
representaram o maior percentual de gastos na maior 
parte do período estudado; apenas em 2004 a hepatite C 
aparece com o maior percentual dos gastos em relação 
ao total: 23,1% (Tabela 4).

DISCUSSÃO

O Programa de Medicamentos de Dispensação em 
Caráter Excepcional apresentou mudanças signifi ca-
tivas em seus aspectos técnicos e administrativos.

O programa, pensado inicialmente para atender a 
parcela pequena e específi ca da população, acometida 
por doenças consideradas de caráter excepcional, 
esbarrou na evolução técnico-científi ca mundial ocor-
rida ao longo desses anos e transformou-se em porta 
de entrada dos novos medicamentos desenvolvidos 
para tratamento de doenças que, até então, não tinham 
cobertura pelo SUS. Isso pode ser observado por meio 
do número de fármacos e apresentações farmacêuticas 
distribuídos pelo Programa, que aumentaram aproxi-
madamente oito vezes em nove anos.

Essa transformação benefi ciou a população brasileira, 
que passou a ter acesso gratuito ao tratamento de 
doenças que oferecem alto risco à saúde. Para o aparato 
administrativo do Programa, essa mudança também 

foi benéfi ca, porque auxiliou na criação de regras para 
inclusão e distribuição dos medicamentos, oferecendo 
tanto ao Ministério da Saúde (fonte fi nanciadora) como 
aos Estados (fi nanciador e distribuidor) sistemas de 
controle de informação mais completos e seguros.

No entanto, como toda nova tecnologia, os novos medi-
camentos chegam ao mercado com preços elevados 
e as inclusões no Programa tiveram grande impacto 
nos gastos do Ministério da Saúde, conforme mostra 
o presente estudo. Nesse sentido, há uma questão de 
grande importância a ser discutida e avaliada pelos 
gestores e pela equipe técnica: dentro de uma classe 
terapêutica, destinada para o tratamento de uma mesma 
doença, optar por qual medicamento será fornecido. 
Considerando os princípios de saúde pública de garantir 
o melhor atendimento para a maioria da população e 
considerando que os recursos destinados a esse fi m são 
fi nitos, a avaliação bastante detalhada torna-se cada vez 
mais necessária. Alternativas custo-efetivas devem ser 
buscadas de modo a proporcionar maior racionalidade 
ao uso desses medicamentos. A escolha adequada de 
poucos e efetivos itens abre espaço para o fornecimento 
de outros medicamentos destinados ao tratamento de 
doenças que ainda não apresentam cobertura pelo SUS.

O Ministério da Saúde tem conseguido racionalizar o 
uso dessas novas tecnologias por meio da publicação dos 
Protocolos Clínicos de Diretrizes Terapêuticas. Porém, 
na atualidade, usuários do sistema, médicos, laborató-
rios farmacêuticos e Poder Judiciário exercem grande 
pressão para fornecimento dos medicamentos assim que 
eles surgem no mercado. A individualidade se sobrepõe à 
coletividade, o que difi culta a organização dos serviços.

Em relação à análise da inclusão versus exclusão de 
fármacos, observou-se que poucos medicamentos foram 
excluídos do Programa desde seu lançamento. Na área 
de medicamentos, assim como em diversas outras áreas 
de saúde no País, falta estrutura para o monitoramento 
do uso da nova tecnologia para avaliar a continuidade 
do uso ou seu abandono, mesmo sabendo-se que essa 
etapa é tão importante quanto a etapa de implantação, 

Tabela 3. Gasto anual em reais do Ministério da Saúde com medicamentos do Programa de Medicamentos de Dispensação 
em Caráter Excepcional, segundo regiões. Brasil, 2000-2007.

Ano Sul Sudeste Centro-Oeste Norte Nordeste

2000 104.817.692,56 410.741.526,05 47.552.221,78 14.046.757,45 107.817.206,59

2001 120.528.803,29 457.251.347,51 54.956.538,57 17.011.299,85 127.869.285,73

2002 93.869.543,33 394.142.302,29 45.935.763,14 14.115.272,52 103.779.724,36

2003 111.273.242,24 479.256.021,31 59.860.324,08 25.267.937,59 121.832.684,46

2004 133.560.804,03 671.807.424,06 81.788.890,67 35.673.551,61 161.829.346,32

2005 179.506.051,30 843.959.392,99 99.479.041,48 32.028.264,33 188.280.366,51

2006 208.243.302,91 859.757.645,44 93.962.595,88 34.321.184,78 210.152.270,29

2007 188.087.361,95 891.405.156,62 94.663.474,38 27.606.463,81 208.419.143,98

Nota: Valores defl acionados pelo Índice Geral de Preços – “Disponibilidade interna” da Fundação Getúlio Vargas.
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uma vez que evita a manutenção desnecessária de um 
item, abrindo espaço para inclusão de outros.

Avaliar a retirada de um item da lista de medicamentos 
fornecidos não signifi ca, necessariamente, acabar com 
a distribuição desse item pelo SUS, mas adequar sua 
distribuição dentro dos níveis de atenção à saúde, e 
de acordo com a prevalência da doença para a qual 
ele é destinado. Foi isso que o Ministério da Saúde 
fez ao publicar a Portaria n° 2.981, que regulamenta o 
Programa: doenças que acometem grande parcela da 
população atualmente, como dislipidemia, hipotireoi-
dismo e osteoporose, passaram a ter seu tratamento 
disponibilizado pela atenção básica.

Essa nova portaria trará também novo cenário de gastos 
com esse componente da assistência farmacêutica, 
uma vez que agora as três esferas de gestão (federal, 
estadual e municipal) têm sob suas responsabilidades o 
fi nanciamento de grupos específi cos de medicamentos.

Quanto às diferenças de repasses fi nanceiros entre 
as regiões e estados do Brasil, é necessário explicar 
que o Ministério da Saúde não determina o valor do 
repasse. Este é pago de acordo com o que o Estado 
informa mediante Apac, ou seja, a demanda do cidadão 
é que determina o valor gasto com os medicamentos 
do Programa. Essa informação e os dados apresen-
tados sugerem que, apesar do grande crescimento do 

Tabela 4. Gastos com algumas das doenças atendidas pelo Programa de Medicamentos de Dispensação em Caráter Excepcional. 
Brasil, 2000-2007.

Doenças atendidas 
2000 2007

Valor repassado 
(em reais)

Participação no 
total anual (%) 

Valor repassado 
(em reais)

Participação no 
total anual (%)

Acne conglobata - - 4.661.821,19  0,3

Acromegalia 4.996.036,85 0,7 26.897.638,90 1,9

Anemia falciforme - - 230.556,56 0,01

Artrite reumatóide - - 147.232.846,74 10,4

Asma grave - - 22.626.559,75 1,6

Defi ciência de Hormônio de Crescimento 29.648.667,15 4,3 33.471.824,36 2,4

Diabetes insipidus 6.264.444,96 0,9 5.818.541,06 0,4

Dislipidemias - - 74.247.392,77 5,3

Distonias 16.160.850,22 2,3 24.000.514,87 1,7

Doença de Alzheimer - - 74.960.877,12 5,3

Doença de Parkinson - - 39.262.719,46 2,8

Doença de Wilson 347.105,88 0,1 892.726,26 0,05

Dor crônica - - 1.405.554,97 0,1

Endometriose/Mioma 44.758.859,39 6,5 27.711.790,96 2,0

Epilepsia 6.717.899,47 1,0 21.267.946,38 1,5

Esclerose lateral amiotrófi ca - - 10.802.698,01 0,8

Esclerose múltipla 67.377.752,86 9,8 182.370.722,53 12,9

Esquizofrenia 20.281.452,55 3,0 208.850.317,23 14,8

Fenilcetonúria - - 4.282.673,39 0,3

Fibrose cística 14.708.955,77 2,1 24.852.171,17 1,8

Hepatite B - - 545.361,91 0,01

Hepatite C 25.532.094,56 3,7 55.496.753,35 3,9

Hiperplasia adrenal congênita - - 62.302,90 0,01

Hiperprolactinemia 3.626.933,31 0,5 10.716.217,59 0,75

Hipotireoidismo congênito - - 330.438,07 0,01

Imunodefi ciências 28.582.224,58 4,2 2.625.419,48 0,2

Insufi ciência renal crônica 184.513.479,52 26,9 97.249.500,59 6,9

Osteoporose 17.291.411,79 2,5 30.409.434,18 2,1

Psoríase 4.641.481,34 0,7 5.392.881,63 0,4

Retocolites 1.383.586,20 0,2 21.003.793,44 1,5

Transplantes 142.374.722,07 20,8 241.077.396,83 17,1
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Programa em todo o País, ainda existem diferenças na 
divulgação e no acesso a ele entre as regiões brasileiras 
e entre os próprios estados pertencentes a essas regiões.

Conclui-se que o Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica é peça de grande impor-
tância na saúde pública no Brasil, pois possibilita o 
acesso a medicamentos para tratamento de doenças 
de alta complexidade e ao mesmo tempo representa 

grande impacto fi nanceiro no orçamento das esferas 
de gestão. Por esse motivo, deverá estar em constante 
transformação, buscando aprimorar os instrumentos 
e estratégias que assegurem e ampliem o acesso da 
população aos serviços de saúde. Além disso, deve 
buscar alternativas para reduzir o impacto fi nanceiro 
com a aquisição dessa classe de medicamentos para 
que não haja prejuízos a outras áreas da saúde pública.




